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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA EM IMPEDIMENTOS 

 
 
 
 
À Companhia de Desenvolvimento de Maricá S/A - CODEMAR 
Ref. Chamamento Público Nº 02/2023 
 
 
 
 
Eu, _                                                             [nome completo]_______       _______________, inscrito no 
CPF sob o nº _______________________, representante legal da Organização da Sociedade Civil 
_________[razão social da OSC]_______________________________________________, inscrita no 
CPNJ sob o nº _____________________________declaro para fins de participação no chamamento 
público supracitado, que a referida Organização da Sociedade Civil e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 2014, bem como 
no Art. 22 do decreto Municipal nº 54 de 30 de maio de 2017. 
 
Nesse sentido, a citada entidade: 
 

I. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional; 

 
II. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
III. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. 

 
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público 
(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 
IV. Não teve contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto 

se: 
 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados; 
 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo; 
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V. Não tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade: 
 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
c) prevista no inciso II do Artigo 73, da Lei Federal nº 13.019/14, quando aplicados 

pela Administração Municipal; e 
 
d) prevista no inciso III, do Artigo 73, da Lei Federal nº 13.019/14. 

 
VI. Não tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 

 
VII. Não tenha entre seus dirigentes pessoa: 

 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III, do art. 12, da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992. 

 
VIII. Não tenha 5 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com a 

Administração Municipal; 
 
IX. Não possua em sua diretoria pessoas que participem da diretoria de outra organização da 

sociedade civil que possua Termo de Colaboração ou de Fomento vigente celebrado com 
a Administração Municipal; 

 
X. Não possua entre seus dirigentes, responsáveis e técnicos, alguém que seja diretor ou 

servidor da Administração Municipal e suas entidades, ou que o tenha sido nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do chamamento público, ou da celebração do 
Termo em caso de dispensa ou inexigibilidade de seleção; 

 
XI. Não possua entre seus dirigentes, responsáveis e técnicos, alguém que tenha sido 

ocupante de cargo em comissão ou de confiança integrantes dos 1º e 2º escalões dos 
órgãos ou entidades da Administração Municipal nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
à data do chamamento público ou da celebração do Termo em caso de dispensa ou 
inexigibilidade de seleção. 
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Declaro ainda ciência de que a incidência em qualquer das vedações citadas importará na inabilitação 
da proposta apresentada. 
 
 
Maricá, ____ de _____________ de 2023. 
 
 
 
 
___________________________________ 
assinatura do representante legal da OSC 
 
 
 
 
___________________________________ 
cargo do representante legal 


